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D E C R E T O N.° 52.200, D E 20 D E J U L H O D E 1969 

Autoriza a Fazenda do Estado à receber, em doação, o imóvel situado no 
distrito, município e comarca de Bauru 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO DE S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais» 

Decreta: 

Ar t i go l.° — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a adquir i r , po r 
doação, o imóvel com a área de f o r m a po l igonal com 15.386.00 m2 (quinze m i l , 
trezentos e o i tenta e seis metros quadrados) , s i tuada no d is t r i to , município e 
comarca de B a u r u , c om as medidas e confrontações constantes do processo P G E -
31 690-69, a saber: " i n i c i a no marco " 0 " . n a confluência da R u a Olavo B i l a c 
com a R u a Car los Gomes ; daí, segue pelo a l inhamento da R u a Olavo B i l a c , 
Rua Afonso Pena com a R u a Olavo B i i a e ; daí, def let indo à esquerda, segue 
numa distância de 186,00 m até o marco " 1 " , que esta n a confluência d a 
pele a l inhamento da R u a Afonso Pena , n u m a distância de 123,00 m até o 
marco " 2 " ; daí, def let indo à direi to, segue a i n d a pelo a l i nhamento da R u a 
Afonso P e n a n u m a distância de 61,50 m até o marco " 3 " ; daí, def let indo à 
esquerda, segue por s u a l i n h a r e t a confrontando com os fundos dos terrenos 
que fazem frente com a R u a José Cac io l a , n u m a distância de 75,00 m até o 
marco " 4 " ; daí, def let indo à esquerda, segue pelo a ln ihamento da R u a Tíra
dentes n u m a distância de 3,00 m até o marco 5 " ; daí, def let indo à esquerda 
segue pelo a l inhamento d a R u a Tíradentes n u m a distância de 15,00. m até o 
marco " 6 " ; daí, ciefletindo à esquerda segue pelo a l inhamento da R u a T i r a -
dentes n u m a distância de 35,00 m até o marco " 7 " ; daí, def let indo à d i r e i t a 
segue pelo a ln ihamento d a R u a Tíradentes, n u m a distância de 20,00 m até 
o marco " 8 " ; daí, def let indo à d i re i ta , segue pelo a l inhamento d a R u a Tíraden
tes n u m a distância de 120,00 m até o marco " 9 " ; daí, def let indo à d i r e i t a 
segue pelo a l i nhamento da R u a Tíradentes n u m a distância de 95,00 m até o 
marco " 0 " . onde teve início a * presente descrição". 

Ar t i go 2 ° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i ran tes , 23 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de j u l h o de 1969 
Maria Angela Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 52.201, D E 23 D E J U L H O DE 1969 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, município e comarca 
. de Tatuí, necessário à instalação da Residência do Juiz de Direito da Comarca. 

R O B E R T O - C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 35, 
inciso X X I I I , d a Constituição do Estado, combinado com os art igos 2.° e 6." 
do Decre to-Le i F ede ra l n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desa

propriado pe la F a z e n d a do Estado , por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel (prédio 
e terreno), s i tua tio à Praça da B a n d e i r a n . 53, d is tr i to , município e c omarca 
de Tatuí, com a área de 300,00 m2 (trezentos metros quadrados) , que consta 
pertencer a A l t a i r Passe ran i e sua mulhor , necessário à instalação da Residência 
do Ju i z de D i r e i t o da C o m a r c a , objeto da p l a n t a anexa ao processo T J - E - 9 9 - 6 4 
— Re f . P r . PGE-31 .506 -69 . 

A r t i g o 2.° — A. desapropriação de que t r a t a o art igo anter io r é 
declarada de natureza urgente, pa ra os efeitos do art igo 15 do Dec r e t o -Le i 
Federal n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l t e rada pe la L e i n . 2.786, de 21 de 
maio de 1956. 

Ar t i go 3.° — A s despesas c om a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba do Poder Judiciário — T r i b u n a l de Justiça — I t em 4.2.1.0 
— Verba 4. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de j u l h o de 1969 
Maria Angela Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.202, D E 23 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a desapropriação de imóveis situados no município e 
comarca da Capital — 29.0 Subdistrito — Santo Amaro, necessário 

à instalação do Ginásio Estadual "Melvin Jones" 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 35. inciso X X I I I , da Constituição do Estado, combinado com os art igos 
2.o e 6.o do Decreto- le i F ede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 

Ar t i go l .o — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, a f i m de serem 
desapropriadas pela Fazenda do Estado , por v i a amigável ou jud i c i a l , os imó-

' veis com a área to ta l de 8.190,00 m2 (cito m i l , cento e noventa metros q u a d r a -
• dos), oonst i tuida dos lotes ns. 12, 13, 14, 15, 7 e 12-A, da Quadra 39 — Setor 92, 
: situados à Aven ida De P inedo — 29.o subd is t r i to — San to _Amaro — necessá

rios à instalação do Ginásio E s t a d u a l " M e l v i n J o n e s " , a saber : 
I — U m a área de terreno de f o r m a regular com 3.596,00 m2 (três 

mil , quinhentos e noventa e seis metros quadrados ) , correspondente ao lote n . 
12, que consta pertencer a F ranc i s co Pozio , faz frente p a r a a A v e n i d a D e P inedo, 
confrontando por u m dos lados com o lote n . 13, de propr iedade de F ranc i s co 
Alesso, pelo outro com os lotes ns. 11 e 7, pelos funldos com o lote n . 12-A, de 
propriedade de José Roberto Besa ldo . 

I I — U m a área de terreno de f o r m a r e tangu la r c om 900 m2 (no
vecentos metros quadrados ) , correspondente ao lote n . 13, que consta pertencer 
a Francisco Alesso, faz frente pa ra a Aven ida D e P inedo , con f rontando por u m 
dos lados com o lote n . 12, de propr iedade de Franc i sco Pozio , pelo outro com 
o lote n . 14 de propr iedade de Adel in» Zamassa , e, pelos fundos, com par te do 
lote n. 16. 

I I I — U m a área de terreno de f o rma re tangu lar c om 900 m2 (no
vecentos metros quadrados) , correspondente ao lote n . 14, que consta pertencer 
a Adel ina Zamassa , faz frente p a r a a A v e n i d a D e P inedo, con f rontando por u m 
dos lados com o lote n . 13 de propr iedade de F ranc i s co Alesso, pelo outro com 
o lote n . 15 de propriedade da C i a . Antártica P a u l i s t a e, pelos fundos, com 
parte do lote n . 16. 

TV — U m a área de terreno de f o rma re tangu lar com 1.554 m2 (um 
mi l , quinhentos e c inquenta e quatro metros quadrados) , correspondente ao lote 
n. 15, que consta pertencer ã C i a . Antártica Pau l i s t a , faz frente para a A v e n i d a 
De Pinedo, con f rontando por u m dos lados com o lote n . 14, de propriedade de 
Adel ina Zamassa , pe lo outro com a R u a M a r c i l i o D i a s e, pelos fundos, c om 
parte do lote n . 16. 

V — U m a área de f o rma re tangu lar com 125 m2 (cento e v inte e 
cinco metros quadrados) , correspondente ao lote n . 7 que consta pertencer a 
Jose Leme de Souza e S i l v a , faz frente p a r a a R u a dos Inocentes, con f rontante 
por um dos lados com o lote n . 6, pelo outro c om os lotes n<5. 25 e 11 e, pelos 
fundos, com o lote n . 12. v ' 

V I — U m a área de terreno de f o rma i r regular , c om 1.115 m2 (um 
mu, cento e quinze metros quadrados ) , correspondente ao lote n . 12-A, que 
consta pertencer a José Roberto Besaldo, confronta pela frente c om o lote n 12 
de propriedade de Franc isco Pozio , por u m dos lados c om o lote n . 16 pe lo 
outro com os lotes ns. 5 e 6, e, pelos fundos, c om os lotes ns. 24, 23 , 22 e 21. 

i J A r p g ° 2.o — A desapropriação de que t r a t a o art igo an te r i o r é de
clarada de natureza urgente, pa ra os efeitos do art igo 15 do Decre to- le i F ede -
d 1956 2 1 d e j u n h 0 d e 1 9 4 1 ' a l t e r a d 0 Pe la L e i n. 2.786, de 21 de m a i o 

Ar t i go 3.o — As despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta da dotação orçamentária do F u n d o E s t a d u a l de Construções 
Escolares — exercício de 1969. 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da S i l va Carvalho, Secretário da Justiça. 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de ju lho de 1969. 
Maria Aagelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A, 

D E C R E T O N.° 52.203, D E B3 D E J U L H O D E 1969 

Dá denominação "Monsenhor Doutor Emilio José Sal im", a estabelecimento 
de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando dever o Estado homenagear o saudoso Monsenhor D r . 
E m i l i o José S a l i m , Sacerdote e Mes t r e , conforme solicitação d a Eáüidade C a m 
p i n e i r a ; 

Considerando a dedicação de toda sua v ida ao magistério; 
Cons iderando o t raba lho do eminente Catedrático de Sociologia no 

C a m p o da Justiça S o c i a l ; 
Cons iderando que o homenageado fo i Douto r em Teologia, Catedrá

tico d a Univers idade Católica de São Pau lo e da Univers idade de Campinas , c r i a 
dor de inúmeras Faculdades em todo o B r a s i l ; 

Cons iderando, f ina lmente , dever ser perpetuado a memória do mes 
tre, cujo exemplo servirá às gerações futuras ; 

Decreta: 

Ar t i go l .o — Passa a denominar-se Ginásio Es tadua l " M o n s e n h o r 
Doutor Emílio José S a l i m " , o Ginásio Es tadua l J a r d i m Proença, em C a m p i n a s . 

A r t i g o 2.o — Éste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 23 de ju lho de 1969 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 52.204, DE 23 D E J U L H O D E 1969 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e 

Cons iderando que o desenvolvimento de mui tos dos nossos municípios 
se deve não só ao esforço e dedicação de seus concidadãos como também às cor
rentes migratórias; 

Cons iderando que nesta u l t i m a hipótese encontra-se o município de 
Lupércio; 

Cons iderando que An ton i o D a u n , emigrante i ta l i ano , tão logo chegou 
e m terras brasi le iras, t ransportou-se p a r a o in ter ior do nosso Estado, in i c iando ' 
o desbravamento do a tua l município de Lupércio; 

Considerando, f inalmente, o exemplo dêss e cidaião, que dedicou toda 
uma existência as at iv idades sociais e econômicas de sua comuna, contr ibuindo, 
destarte, p a r a a construção de escolas naque la região; 

Decreta: 

Ar t i go l .o — Passa a denominar-se "Ginásio Es tadua l An ton i o 
D a u n " , o Ginásio E s t a d u a l de Lupércio. 

A r t i g o 2.o — Éste decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário di Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de ju lho de 1969 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S N . / 

D E C K L T O N." 52 205, DE 23 D E J U L H O D E 1969 

Autoriza a Far.enu<t do Estado a adquirir, por doação, da Prefeitura Municipal 
ae Parjizo lJQóvel situado naquele município, de propriedade de 

Gilio Mialichi e outfos 

R O B E R T O C O S T A A B R E U SODRÉ., G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O F A U ^ O , usanao de suas atribuições legais, 

De ireta: 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a adqui r i r , por 
noaç?.o por intermédio da Pre f e i tura M u n i c i p a l de Paraízo, imóvei s i tuado n a 
quele município, cc propr iedade de G i l i o M i a l i c h i , Vergílio M i a l i c h i e suas res
pect ivas mulheres, asiim caracter i zado: 

Arfta com frente pa ra a R u a São Pedro, esquina com a R u a J o a -
q i i m Era</o, conf rontando do lado esquerdo, onde mede 40 metros, com a R u a J o a -
q u i n Bra- 'o, d> lado a re i to onde mede 40 metros com terrenos dos respectivos 
senhores: nos fundos, onde mede 39,40 metros com terrenos dos referidos senho
res; pe la frente onde mede 39,40 metros, com a R u a São Pedro , perfazendo a 
area t o ta l de 1.576 metros quadrados. 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t .go 3.° Kevogam-se as disposições em contrário. 
P a i i c t o dos Bande i rantes , 23 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 
Orlando G a b r i e l Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 

PuV.ícaao " .a C a s a C i v i l , aos 23 de ju lho de 1969. 
M^ria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

DECKF.TO N . p 52.206, D E 23 DE J U L H O DE 1964 

Au to r i z a a celebração de convênio 
R O B E R I O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O F A U L O usando de suas atribuições legais, 

Deere»»: s 

Ar t i go 1.' — F i c a a Secretar ia de C u l t u r a . Esportes e T u r i s m o a u 
tor i zada a ce lebrai convênio com a Pre f e i tu ra da Estância de Ibirá, para que 
essa munic ipa l idade , obedecidos os requisitos legais de efetuação de despesas pú-
l liças, proceda à constiução de duas quadras esport ivas p a r a cestobol, e m imó
ve l As propr iedade do Estado, onde se loca l i zam as Têrmas de Ibirá naquele 
mun.c ip io , arcando a re fer ida Secre tar ia com a importância de até N C r $ 30.000,00 
( t r inca m i ; c ruzeuos novos), pa ra a execução do empreendimento e cabendo à 
Pre f e i tu ra interessada o fornec imento de mão de obra, ass im como do numerá
r i o que porven tura exceder o valor o ra previsto, p a r a a conclusão da obra. 

• Ar t i go 2.J — P a r a o cumpr imento das disposições cont idas no a r t i 
go ar;terií.-i, f i cam disoensadas. em caráter excepcional , as exigências do Decre ta 
n . 48.037 r5e 3 ; de maio de 1967. 

Art;<jo 3. 1 — As despesas decorrentes da execução deste decreto cor
rerão à centa fios recursos provenientes do Código L o c a l 102 — Elemento 4 .1 .2 .0 . 

v 


